
 
À Excelentíssimo Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ouvidor – GO. 

Ref.: Contrarrazões aos Recursos Administrativos – Pregão Eletrônico nº 005/2026 (Processo nº 

645/2026) Recorrentes: FÁBRICA DE SHOWS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. e EPP PERES 

LTDA. Recorrida: MAGABOR PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.  

MAGABOR PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES aos recursos 

interpostos pelas empresas supracitadas, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e nas disposições 

do Edital, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:  

1. DA PRELIMINAR: DA NULIDADE DOS RECURSOS E AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE 

As empresas recorrentes carecem de legitimidade ad causam para contestar a habilitação da vencedora, 

uma vez que foram devidamente desclassificadas em etapas pretéritas do certame por motivos 

diversos, incluindo a ausência de documentos essenciais e a apresentação de preços manifestamente 

inexequíveis. Conforme consolidado na doutrina administrativa, a licitante desclassificada detém 

interesse recursal adstrito ao ato de sua própria exclusão. Uma vez mantida a desclassificação das 

recorrentes, os presentes recursos tornam-se inócuos e desprovidos de utilidade jurídica.  

2. DA EVIDENTE PRÁTICA DE CONLUIO E TUMULTO PROCESSUAL 

É imperativo consignar que os recursos apresentados pelas duas empresas guardam identidade absoluta 

de conteúdo. Observa-se idêntica estrutura sintática, layout gráfico, fontes e fundamentação jurídica, o 

que evidencia uma atuação coordenada em conluio. Este "consórcio" de fato, não previsto no edital, 

visa tão somente tumultuar o processo licitatório em represália à desclassificação sofrida pela oferta de 

preços jamais praticáveis no mercado (preços inexequíveis), ferindo o princípio da lealdade e da boa-fé 

objetiva que deve reger as licitações públicas.  

3. DA PLENA CAPACITAÇÃO TÉCNICA (CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO - CAT) 

Diferente do alegado equivocadamente pelas recorrentes, a MAGABOR PRODUÇOES E SERVIÇOS 

LTDA apresentou tempestivamente todas as Certidões de Acervo Técnico (CAT) exigidas no 

subitem 9.3.3 do Termo de Referência.  

 A irresignação das recorrentes advém de uma clara imperícia na leitura dos documentos 

acostados ao sistema, confundindo erroneamente Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) com as devidas Certidões de Acervo (CAT) que comprovam a aptidão profissional.  



 
 Resta comprovada a capacitação técnico-profissional para todos os itens vencidos, em estrita 

observância aos requisitos de admissibilidade do edital.  

4. DA REGULARIDADE DOCUMENTAL E SANEAMENTO DE FALHAS 

Todos os documentos que eventualmente apresentavam datas de validade expiradas foram 

devidamente atualizados e substituídos dentro do prazo legal e sob a supervisão da Pregoeira, em 

conformidade com o Art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021. A Administração Pública deve prezar pelo 

formalismo moderado, permitindo o saneamento de erros formais que não comprometam a substância 

da proposta ou a igualdade entre os licitantes.  

5. DA VALIDADE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (LEI MUNICIPAL Nº 153 - 

PATROCÍNIO/MG) 

Quanto ao Alvará de Localização e Funcionamento, reitera-se a vigência do documento conforme a 

legislação da sede da Recorrida:  

 A Lei Municipal nº 153 de Patrocínio-MG (em conjunto com a Lei Complementar nº 40/2006) 

garante a usabilidade e validade do alvará do exercício anterior até o dia 31 de março de 2026.  

 Tal dilação decorre da alta tramitação documental na prefeitura de origem, sendo o documento 

apresentado plenamente eficaz e dotado de fé pública para fins de habilitação técnica.  

6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O NÃO CONHECIMENTO dos recursos, ante a ilegitimidade das recorrentes e a prática de 

tumulto processual por meio de conluio evidente;  

2. No mérito, o TOTAL INDEFERIMENTO das razões recursais, mantendo-se a habilitação da 

MAGABOR PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. nos itens 01, 02, 35 e 45;  

3. A imediata continuidade do certame para a homologação do resultado.  

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

MAGABOR PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
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